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PLANO DE TRABALHO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (SPIN NOVA OU 

SEMINOVA) 

Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI 

Valor total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Proponente: Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI 

CNPJ: 49.501.070/0001-12 

Responsável Legal: Fernanda dos Santos Moreira – Interventora Judicial 

Endereço: Prolongamento da Rua Waldemar F. Silva, s/nº – Chácara Calazans – Ribas do Rio 

Pardo/MS 

E-mail: casalar.coracaodedeus@gmail.com 

Município/UF: Ribas do Rio Pardo/MS 

 

2. DADOS DO DESTINATÁRIO/CONCEDENTE (a preencher) 

Órgão Concedente: Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

Gestor Responsável: Roberson Luiz Moura Moreira – Prefeito Municipal de Ribas do Rio 

Pardo/MS 

 

3. OBJETO 

O presente Plano de Trabalho tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo tipo Chevrolet Spin, 

nova ou seminova, visando o fortalecimento da estrutura logística, operacional e assistencial da 

Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI, para suporte ao transporte de idosos, deslocamentos 

para atendimentos de saúde, atividades institucionais, apoio em serviços essenciais e cumprimento 

das obrigações inerentes ao funcionamento regular da Instituição. 
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4. JUSTIFICATIVA (AMPLIADA) 

A Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI é uma Instituição de Longa Permanência para 

Idosos que realiza acolhimento institucional contínuo, assegurando moradia, alimentação, 

cuidados, acompanhamento social, monitoramento de saúde, ações de prevenção e proteção, em 

conformidade com as normativas vigentes, especialmente a RDC ANVISA nº 502/2021, bem como 

os princípios de garantia de direitos previstos no Estatuto da Pessoa Idosa e demais legislações 

aplicáveis. 

No contexto do atendimento cotidiano, observa-se que os idosos acolhidos apresentam, em sua 

maioria, condições clínicas e funcionais que demandam acompanhamento frequente, com 

deslocamentos periódicos para: 

• Consultas médicas especializadas (geriatria, psiquiatria, ortopedia, cardiologia, entre outras); 

• Realização de exames laboratoriais, de imagem e diagnósticos; 

• Atendimentos de urgência e emergências médicas; 

• Retiradas de medicamentos e suporte às demandas do acompanhamento farmacológico; 

• Encaminhamentos e retornos em unidades de saúde e serviços de referência; 

• Acompanhamento em serviços socioassistenciais, quando necessário; 

• Atividades de integração comunitária, lazer e convivência, fundamentais ao bem-estar dos 

idosos. 

Entretanto, a ausência de um veículo próprio, apropriado e disponível de forma contínua para a 

Instituição gera impactos diretos na efetividade do atendimento, resultando em dificuldades 

relevantes, como: 

• Dependência de terceiros e limitações operacionais, considerando que o transporte de idosos 

exige planejamento, disponibilidade imediata e adequação às necessidades de mobilidade; 

• Risco de atrasos e faltas em consultas e procedimentos, especialmente quando o deslocamento 

depende de estrutura externa; 

• Maior desgaste físico e emocional dos idosos, que precisam de transporte seguro, confortável 

e compatível com situações de fragilidade; 

• Custo elevado em locações esporádicas ou alternativas improvisadas, comprometendo recursos 

destinados a insumos essenciais; 

• Dificuldade logística no transporte de materiais, equipamentos e itens necessários para a 

manutenção do funcionamento da ILPI. 

Dessa forma, a aquisição de um veículo do tipo Chevrolet Spin justifica-se plenamente por sua 

capacidade de atender às características fundamentais para uma ILPI, considerando: 
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• Amplo espaço interno, adequado para o transporte de idosos e acompanhantes; 

• Segurança e estabilidade para deslocamentos urbanos e intermunicipais; 

• Versatilidade de uso, contemplando transporte assistencial, logístico e institucional; 

• Boa adequação ao serviço continuado e rotinas administrativas. 

A compra do veículo representa um investimento estratégico e indispensável, que trará benefícios 

diretos e imediatos, tais como: 

• Agilidade no atendimento aos idosos; 

• Maior segurança nos deslocamentos; 

• Redução de faltas em consultas e exames; 

• Melhoria na resposta a urgências e situações emergenciais; 

• Aprimoramento da rotina operacional da Instituição; 

• Fortalecimento da continuidade do cuidado e da proteção integral à pessoa idosa. 

Diante do exposto, resta evidente a relevância do objeto, sendo a aquisição do veículo uma ação 

essencial para garantir mobilidade, eficiência, dignidade e continuidade do cuidado, promovendo 

o atendimento humanizado, seguro e adequado aos idosos acolhidos. 

 

5. OBJETIVO GERAL 

Adquirir 01 (um) veículo Spin nova ou seminova para atender às necessidades de transporte, 

logística e apoio operacional da Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI, garantindo mais 

qualidade, segurança e eficiência nos atendimentos aos idosos acolhidos. 

 

6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Proporcionar transporte seguro e regular para consultas, exames e atendimentos médicos; 

• Garantir apoio à rotina da equipe técnica e administrativa em demandas externas; 

• Reduzir custos indiretos com transportes improvisados ou terceirizados; 

• Melhorar a mobilidade institucional para aquisição de materiais e insumos essenciais; 

• Fortalecer a continuidade do cuidado e a proteção integral à pessoa idosa. 
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7. PÚBLICO-ALVO / BENEFICIÁRIOS 

Idosos acolhidos e atendidos pela Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI, bem como a 

equipe multiprofissional e administrativa que atua diretamente no acompanhamento e suporte ao 

serviço. 

 

8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

• Levantamento de preços e especificações técnicas do veículo Spin (novo ou seminovo); 

• Escolha do fornecedor com melhor proposta, observando princípios de economicidade e 

adequação; 

• Aquisição do veículo conforme condições legais e administrativas; 

• Regularização documental (emplacamento, seguro, licenciamento e demais providências); 

• Utilização do veículo na rotina institucional, com registro de uso, deslocamentos e 

atendimentos; 

• Prestação de contas, com comprovação fiscal e documental. 

 

9. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (Estimado) 

Etapa Atividade Prazo 

1 Pesquisa e levantamento de 

preços 

10 dias 

2 Definição do fornecedor e 

formalização 

10 dias 

3 Aquisição do veículo 15 dias 

4 Regularização (documentação 

e seguro) 

10 dias 

5 Início do uso na rotina 

institucional 

Imediato após entrega 

 

10. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (R$ 150.000,00) 

Item Descrição Quantidade Valor estimado 

1 Veículo Spin nova ou 

seminova 

01 R$ 150.000,00 

TOTAL   R$ 150.000,00 
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11. RESULTADOS ESPERADOS 

• Atendimento mais rápido e eficiente das demandas de saúde dos idosos; 

• Melhoria da qualidade do serviço prestado; 

• Redução de riscos e vulnerabilidades decorrentes da falta de transporte adequado; 

• Maior autonomia institucional e fortalecimento da gestão operacional; 

• Garantia de deslocamento seguro e digno aos acolhidos. 

 

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O acompanhamento do uso do veículo será realizado por meio de: 

• Registro de deslocamentos e atendimentos realizados; 

• Controle de abastecimento e manutenção preventiva; 

• Relatórios periódicos de utilização; 

• Comprovação documental na prestação de contas do recurso. 

 

13. DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que as informações acima são verdadeiras e que o presente Plano 

de Trabalho visa exclusivamente o interesse público e o fortalecimento do atendimento aos idosos 

acolhidos nesta Instituição, garantindo o cumprimento das normativas aplicáveis e a proteção 

integral à pessoa idosa. 

 

Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de janeiro de 2026. 

 

Fernanda dos Santos Moreira 

Interventora Judicial – Casa Lar Missionário Coração de Deus – ILPI 


